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Requisitos Pessoais e de Competência

Requisitos Obrigatórios:

• Ter nacionalidade portuguesa, de um dos Estados-Membros da Comunidade Europeia 
ou Espaço Económico Europeu ou ainda dos países que consagrem a igualdade de 
tratamento com os/as cidadãos/ãs nacionais, em matéria de livre exercício de 
atividades profissionais;

• 12.º Ano de Escolaridade;

• Certificado de Operador de Radar;

• Certificado de Operador de GMDSS;

• Domínio da língua portuguesa e capacidade de compreensão oral e comunicação verbal 
na língua inglesa;

• Carta de condução de veículos ligeiros.

Requisitos Preferenciais:

• Experiência profissional enquanto Operador de Controlo de Tráfego Marítimo;

• Maior nível de compreensão oral e comunicação verbal língua inglesa (níveis do Quadro 
Europeu Comum de Referência para as Línguas);

• Em caso de empate, será dada preferência ao candidato interno, seguido do sexo 
menos representado na carreira e da ordenação crescente de idade.

Operador de Radar e Telecomunicações (M/F)

Principais Atribuições/Responsabilidades

• Comunica com os navios em conformidade com os procedimentos em vigor, utilizando 
os equipamentos apropriados;

• Opera com os equipamentos do sistema VTS, com o objetivo de monitorizar o tráfego 
marítimo em interação com as partes interessadas, em conformidade com os 
procedimentos em vigor;

• Transmite informações em tempo útil a pedido do navio ou quando seja considerado 
necessário, como por exemplo em caso de agravamento das condições meteorológicas 
e de divulgação de avisos locais aos navegantes, em conformidade com os 
procedimentos em vigor;

• Responde às emergências que venham a ocorrer na área VTS, tais como pedidos de 
socorro, poluição marinha, incêndio ou explosão a bordo dos navios e ou embarcações, 
encalhe, colisão, homem ao mar, incidentes envolvendo matérias perigosas 
coordenando em conformidade com os procedimentos em vigor;

• Procede a registos e verifica conformidade de informação em aplicações informáticas 
ou bases de dados;

• Comunica à supervisão, em conformidade com os procedimentos em vigor, as 
anomalias ou avarias detetadas.
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Remuneração

• Vencimento Mensal Ilíquido: Vencimento Base 1.249,98 € + Subsídio de Turno 437,49 € 
Subsídio de Alimentação 12,00 €/dia efetivamente trabalhado 

• Vencimento Anual Ilíquido: 23.624,58 €
• Seguro de Saúde, Evolução Profissional 

Operador de Radar e Telecomunicações (M/F)

Metodologia de Recrutamento

Formalização de Candidatura

• A candidatura deverá ser formalizada, até ao dia 15 de abril de 2026, identificando a vaga a que se 
candidata (ref.ª B.0.20.138), através do envio de Curriculum Vitae, devidamente detalhado, 
anexando cópia do Certificado de Habilitações, Certificado de Operador de Radar, Certificado de 
Operador de GMDSS, Certificado do nível de conhecimento da língua inglesa (a existir), Carta de 
Condução e outros elementos que forem considerados relevantes, para o seguinte e-mail: 
recursoshumanos@portodeaveiro.pt

 

• Requisitos Obrigatórios com caráter eliminatório (para além dos supra elencados):
• Idade não inferior a 18 anos

• Habilitações literárias e/ou profissionais exigidas

• Inexistência de impedimento legal (certificado do registo criminal sem anotações, a apresentar pelo 
candidato selecionado)

• Aptidão psicofísica para o desempenho das funções, apurada em exame médico (a realizar pela empresa 
de Medicina do Trabalho, ao candidato selecionado)

• Divulgação site, Linkedin, Jornal Expresso, Diário de Aveiro

• Avaliação curricular + entrevista

• Eventual controlo de referências e prestação de provas práticas e/ou teóricas

Condições Contratuais

• Contrato de Trabalho Por Tempo Indeterminado

• Período Experimental: 4 meses

• Trabalho em Regime de Turnos
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